
Município de Missal
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 546, DE 09 DE NOVEMBRO DË 2022

O Prefeito Municipal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrìbuições legais, nos termos do artìgo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no L5771202I, em face do Processo Seletìvo Sìmpliflcado no 021202!, conforme o Edital de

no 021202I, Edital de Homologação no 0612027, e Edital de convocação no 8412027,

RESOLVE

Art' 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses' no período de 09 de

novembro de 2022 a 08 de novembro de 2023, a nomeação da servidora KELLY VANESSA

JUSTEN DA ROSA, potadora da cédula de Identidade RG no 10.717'829-5 SSP/PR e cPF no

099.424,939-05, nomeada através da Portaria no 424 do dia 09 de novembro de 2021, para

exeTcer a função de Enfermeiro - 40 horas - modalidade Processo Seletivo Simplìficado - PSS'

regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde'

Art' 20 - Esta Podaria entra em vìgor na data de sua publicação'

GABINFIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IVIÌSSAL, 09 DE NOVEI'4BRO DE 2022,
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Adift-o'Luis Ferrari
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